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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Orindiúva, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Orindiúva 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
orindiuva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/orindiuva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 1.960, DE 23 DE ABRIL DE 2.024.

‘’Formaliza a adesão do Município
de Orindiúva ao projeto “Facilita
SP  –  Municípios”  instituído  pela
Resolução SDE nº 05,  de 12 de
março  de  2024,  no  âmbito  do
Decreto estadual nº 67.979, de 25
de setembro de 2023, e o Decreto
estadual  nº  67.979,  de  25  de
setembro de 2023.’’

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
do Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a Lei  Federal  nº  13.874,  de  20 de
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25
de  setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP.

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de
março de 2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - Municípios"
com o  objetivo  de  fornecer  apoio  à  implementação  de
medidas  de  incentivo  à  l iberdade  econômica  e
desburocratização  em Municípios  paulistas,  por  meio  de
ações de suporte para adequações normativas, integração
tecnológica e melhoria processual;

DECRETA:
Artigo 1º - O Município de Orindiúva adere a Projeto

"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  política  de  desburocratização  e
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Artigo  2º  -Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoas jurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.

Artigo 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se
ao trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Orindiúva, 23 de abril de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra, afixado no

Quadro de Editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. Contratado:
SILVA & SILVA TECNOLOGIA E FIBRA OPTICA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços
especializados em manutenção de equipamentos e serviços
de tecnologia da informação, compreendendo conserto e
manutenção  de  equipamentos  de  informát ica
(computadores,  notebooks,  impressoras) redes cabeadas,
wi-fi,  racks,  seitch,  de todos os orgãos municipais.  Convite
n°  21/2021.  Contrato  nº  88/2021.  Referido  contrato  foi
prorrogado até de 12 abril de 2025, nos termos do inciso II
do art. 57 da Lei 8.666/93. Data: 23/04/2024. Mireli Cristina
Leite Ruvieri Martins – Prefeita.
...........................................................................................................
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INTENÇÃO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  –
PESQUISA DE PREÇO CONCOMITANTE COM SELEÇÃO
DO FORNECEDOR

(Inciso  II,  do  artigo  75  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP torna público
que está realizando pesquisa de preços,  podendo já ser
escolhido o fornecedor, para a seguinte contratação:

Descrição do Objeto
- Contratação dos serviços de plano de saúde, por um

período de 12 (doze meses), para 09 vidas.
O  respectivo  Termo  de  Referência  e  outras

informações poderão ser encontrados no site da Câmara
Municipal ou requisitados pelo email:

henrique@orindiuva.sp.leg.br
Considerando  a  possibilidade  de  enquadramento  da

contratação em hipótese de dispensa de licitação, em razão
do valor,  os  interessados deverão responder  a  presente
cotação ,  em  a té  5  d ias  ú te i s ,  pa ra  o  e -ma i l :
henrique@orindiuva.sp.leg.br,  com  os  dados  necessários
para o cadastro do fornecedor.

Orindiúva, 22 de abril de 2024.
Henrique Rozim Manfrenato Gomes
Analista Administrativo
Câmara Municipal de Orindiúva – SP
(17) 38161238

...........................................................................................................
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024.
A Câmara Municipal de Orindiúva, torna público que,

em  despacho  proferido  no  Processo  Administrativo  nº
13/2024,  o  Sr.  Presidente  reconheceu ser  dispensável  a
realização de licitação para revitalização do jardim e das
plantas/vasos da Câmara Municipal, no valor global de R$

1.193,40 (um mil,  cento e noventa e três reais  e
quarenta  centavos),  conforme  proposta  da  empresa
Magna Flora Floricultura Orindiuva.

Fundamento: Lei nº 24.133/21, art. 75, inciso II.
...........................................................................................................
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